
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 76.33966810001-09 	Telefone/Fax: 5541222/5541222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	84012018 

Data: 	 0210712018 

Nr. por Centro de Custo: 23 

Execução de serviço 	 'O 	
112 

1 Execução de Obra 

Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E!OU EXECUÇÃO DE OBRAS!SERVICOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 	313 - DER DE OBRAS 	 Código da Dotação: 

Órgão: 	 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS RURAIS E T 	 07.01.2.010.3.3.90,30.28.00,00.00 (31312018) 

Unidade: 	 1 - Departamento de Serviço Rodoviario Municipal 

Nome do Solicitante: Valmir Virner 

Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO - 

Destinação: 	 -Aquisição de material de salvatagem, destinado à balsa e rebocador da 	Identificação: 

travessia/localidade Foz do Areia , Rio da Areia e Palmeirinha - em atendimento 
a normatização Marinha - dpto obras desta municipalidade. 

ações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item j Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto 1 Preço Total Previsto 1 

€3 	UN COLETE SALVA VIDAS ADULTO CLASSE III HOMOLOGADO 0,0000 0,00 

MARINHA DO BRASIL - DEVERÃO CONSTAR NO COLETE: NOME 

DO FABRICANTE, NUMERO DO CERTIFICADO EMITTDO PELA 

DPC, MODELO, CLASSE, DATA DE FABRICAÇÃO - DEVERÁ 

CONSTAR NOS COLETES O NOME DA EMBARCAÇÃO 1 A SER 

FORNECIDO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO) . 	8020172) 

2 	 .5 	UN COLETE SALVA VIDAS INFANTIL CLASSE III - HOMOLOGADO 0,0000 0,00 

MARINHA DO BRASIL - DEVERÃO CONSTAR NO COLETE: NOME 

DO FABRICANTE, 	NUMERO DO CERTIFICADO EMITIDO PELA 

DPC, MODELO, 	CLASSE, 	DATA DE FABRICAÇÃO - DEVERÁ 

CONSTAR NOS COLETES O NOME DA EMBARCAÇÃO 1  A SER 

FORNECIDO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO) . 	(8020173) 

3 	 3 	UN APARELHO FLUTUANTE P 20 PESSOAS HOMOLOGADO MARINHA 0,0000 0,00 

DO BRASIL - DEVERÃO COSNTAR NO APARELHO: NOME DO 

FABRICANTE, 	CLASSE E NUMERO DO CERTIFICADO NA 

MARINHA. 	(8020174) 

4 	 9 	UN BOlA SALVA VIDAS C RETINIDA 20M E SINAL LUMINOSO 0,0000 0,00 

HOMOLOGADO PELA MARINHA DO BRASIL - 	CLASSE III 
- 

Solicitante: Valmir 

Cruz Machado, 2 de Julho de 2018. 

Responsável pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ; 75.339.68810001-09 	TelefonelFax: 554 1222 1554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr. 

Data: 

Nr. por Centro 

84012018 

02107/20 18 

Custo: 23 

Folha: 2/2 

E 	] Execução de Serviço 

1 	1 Execução de Obra - .- 
SOLICITAÇAO DE MATERIAIS E/OU EXECUCAO DE OBRA 5 i Compra 

Item 1 	Quantidade Llnid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

DIAMETRO EXTERNO 50CM - INTERNO 20CM - PESO 1,7 MC - 

COR LARANJA - PRODUZIDA SEGUNDO NORMA 05 DPO - 

carga ruptura mínima 500kg - em polietiieno fundido 

com proteç5o uv e preenchimento interno de 

poliuretano expandido. 	- material imputrecível, 

resistente a fungos, 	agua domar, 	agua doce, 

pretrálao - tirantes de poiipropiieno de lOmm 

trançado na baía - fixo em 4 pontos 	(8020175) 

5 	 6 UN 	Extintor de Pó Quimico 04 KGS - com carga - Testa e 0,0000 0,00 

carga 	efetuados com prazo não superior a 15 dias 

da data da entrega. Equipamento em conformidade com 

normas vigentes do Corpo de bombeiros do Paraná. 

(8020127) 

Preço Total: 0,00 

Solicitante: Valmir Vimer: 

Cruz Machado, 2 de Julho de 2018. 

Responsável pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 	 000003 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de materiais de proteção e segurança 
destinados para as balsas das localidades de Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha, em atendimento à normatização da 
Marinha, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n° : 

F 	a de Julgamento: 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

166/2018 	 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

10 dias 
DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO - 

06 meses 

- Em atendimento a Solicitação 84012018 - FINALIZADO: passado p licitação em 0210712018 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa( 	 Código da Dotação 	 1 	Descrição da Dotação 	 1 Compl. do Elemento 1  Valor Previsto 

313 	07.01 .2.010.3.3.90.30.00,00.00.00 	Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 	3.3.90.30.28.00.00.00 	11.13300 

- 	 Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total 
	

11,133,00 

ITENS 

Preço Unit.àdmojiota!Fre\dst1 

63,000 UN COLETE SALVA VIDAS ADULTO CLASSE III HOMOLOGADO MARINHA DO 	 26,0000 	1.638,00 
BRASIL - DEVERÃO CONSTAR NO COLETE: NOME DO FABRICANTE, NUMERO 
DO CERTIFICADO EMITIDO PELA DPC, MODELO, CLASSE, DATA DE 
FABRICAÇÃO - DEVERÁ CONSTAR NOS COLETES O NOME DA EMBARCAÇÃO 
(A SER FORNECIDO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO). (8020172) 

6,000 UN COLETE SALVA VIDAS INFANTIL CLASSE III - HOMOLOGADO MARINHA DO 	 20,0000 	120,00 
BRASIL - DEVERÃO CONSTAR NO COLETE: NOME DO FABRICANTE, NUMERO 
DO CERTIFICADO EMITIDO PELA DPC, MODELO, CLASSE, DATA DE 
FABRICAÇÃO - DEVERÁ CONSTAR NOS COLETES O NOME DA EMBARCAÇÃO 
(A SER FORNECIDO APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

Cruz Machado, 2 de Julho de 2018. 

Ordenado7pes?"' 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Folha: 2/2 

WDI" 

Mão 	Total Pre'st67 

FORNECIMENTO). (8020173) 

3 	3,000 	UN APARELHO FLUTUANTE P20 PESSOAS HOMOLOGADO MARINHA DO BRASIL - 2.600,0000 	7.800,00 
DEVERÃO COSNTAR NO APARELHO: NOME DO FABRICANTE, CLASSE E 
NUMERO DO CERTIFICADO NA MARINHA. (8020174) 

4 	9,000 	UN BOlA SALVA VIDAS C RETINIDA 20M E SINAL LUMINOSO HOMOLOGADO PELA 65,0000 	585,00 
MARINHA DO BRASIL - CLASSE III - DIAMETRO EXTERNO 50CM - INTERNO 
20CM - PESO 1,7 KG - COR LARANJA - PRODUZIDA SEGUNDO NORMA 05 DPC 
- carga ruptura minima 500kg - em polietileno fundido com proteção uv e 
preenchimento interno de 
poliuretano expandido. - material imputrecivel, resistente a fungos, agua domar, agua 
doce, pretróleo - tirantes de polipropileno de lOmm trançado na bola - fixo em 4 
pontos (8020175) 

5 	6,000 	UN Extintor de Pó Quimico 04 KGS - com carga -Teste e carga efetuados com prazo 165,0000 	990,00 
não superior a 15 dias da data da entrega. Equipamento em conformidade com 
normas vigentes do Corpo de bombeiros do Paraná. (8020127) 

Total Geral ------> 	2.876,0000 	11.133,00 

Cruz Machado, 2 de Julho de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PAPA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DELICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

"ri - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 16612018, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Cruz Machado, 2 de Julho de 2018. 
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

000005 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 16612018 
B - Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgtoj Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 10 dias 
F - Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO 

Urgência: 
14 - Vigência: 06 meses 

- Objeto da Licitação: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de materiais de proteção e segurança 
destinados para as balsas das localidades de Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha, em atendimento à 
normatização da Marinha, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Em atendimento a Solicitação 84012018 - FINALIZADO: passado p licitação em 0210712018 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Despesa 	código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 f Compi. do Elemento 	Valor Previsto 

07.01,2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 	3.190.30.28.00.0000 	11.133,00 
Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patr 

	

Total Previsto: 	 11.133,00 

Cruz Machado, 2 de Julho de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



cruz  00hado 
Prefeitura 

Comissâo Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 16612018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Obras: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
materiais de proteção e segurança destinados para as balsas das localidades de Foz do 
Areia, Rio d'Arei e Palmeirinha, em atendimento à normatização da Marinha, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PERÍODO DE ATA: 06 meses 

PREVISÕES DE VALORES; R$ 11.133,00 

Cruz Machado, 03 de Julho de 2018. 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - l °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



4t 

Cruz Machado 
Semeando o futuro' 

fr•o 2O7.2O2O 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 251 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 

www.prncmpr.gov.hr  
000007 

Cruz Machado, 03 de Julho de 2018. 

Parecer Contábil 20212018 

Referente à Solicitação n°166/2018 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Reduzido 	Orçam 	Atividade 	
Semento Despesa 	Recurso Saldo Disponiv Valor Previsto T 

313 	 0701 	2010 	13.90,30 00,00 00 	1.504 R$ 1.717.85133 R$ 11.13300 

Total R$ 11.133.00 

Jefferson R. Mazur 
Contador 

CRIE PR 05634210-8 



000008 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR a  Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURIDICO 

N°: 002/2018 
MODALIDADE; Pregão Eletrônico 

N°: 78/2018 

PROCESSO N°: 153/2018 
OBJETO: Aquisição de materiais de proteção e segurança. 

A Assessoria Jurídica foi consultada quanto a apreciação do presente 

processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, e atendendo o pedido da 

Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, 

examinei o assunto em epigrafe e, s.m.j, sobre ele, implemento as seguintes 

observações: 

Nos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do Pregão 

Eletrônico que tem como objeto a seleção de sociedade empresária objetivando a 

aquisição de materiais de proteção e segurança destinados para as balsas das 

localidades de Foz d'Areia e Palmeirinha, em atendimento a normatização da 

Marinha. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que o mesmo 

deve prosperar, tendo em vista que atende aos requisitos constantes 
especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei n° 

8.666/93, no que couber. 

Art. Y' .A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

Em seu inciso 1: 

1 a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios d.e aceitação das propostas, as 

sanções por inadimple:mento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-0íM 09  
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554. 1222 
lia 	 CNP) n0  76.339.68810001-09 

Art. 40. C) edital conterá no preâmbulo o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição interessada 

e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a, menção de que será. regida por esta 

Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido 

no artigo 4° 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficias do Município, 
bem como, em jornal de circulação local, aviso contendo o resumo do instrumento 

convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado 

pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é  Parecer 

Cruz Machado, PR, 03 de julho de 2018. 

DO MUNICLPIO 



uorreio :: e: iviateriai aIvatagem - Cruz Machado-l'r 	 https://webniail.pmcm.pr.gov.br/cpsesso2  145 14938/horde/imp/dyna. 

Responder 	 Encaminhar 	 Excluir 

RES: Material Salvatagem -'Cruz Machado-Pr 
000010 

Data: Hoje, 00:23:54 -03 

De: Rd - Bravo• 

Para: dpcompraspmcm.pr.gov.br  

Cc: coniprasbravomarítirna.com.br  

Texto (3 KB) 

Caros 

Boa noite. 

Por gentileza, em atendimento a vossa solicitação, abaixo efetuamos o detalhamentos da 
nomenclatura técnica para efeito de cotação junto ao mercado: 

(1) - Colete salva -vidas tamanho adulto Classe III - 
(1) -Colete salva -vidas tamanho infantil - Classe III - 
(1) - Nota: Deverá constar no colete: nome do fabricante, numero do certificado de homologação 
emitido pela DPC, modelo, classe, Data de Fabricação, alocar nos coletes o nome da embarcação 

(2) - Boia salva-vidas com retinida de ZOni e sinal luminoso 

Homologado pela Marinha do Brasil. N° 336/2011. 

Nome CLASSE III - Baia 50CM 
Tamanhos 
Diâmetro Externo: 50cm 
Diâmetro Interno: 20cm 

Peso: 1,7Kg 

Cores Laranja 
Classe BOlAS 
Uso Para embarcações em águas abrigadas. 
Legislação e Normas Desenvolvido e fabricado de acorda com a NORMAM 05/DPC. 

Performance 
• 	Carga de ruptura mínima: 500Kg. 

Confeccionada em polietileno fundido com proteção UV e preenchimento interno de poliuretano 
expandido. 

Material imputrescível, resistente a fungos, água do mar, água doce, 	petróleo e seus 
derivados. 

Tirantes Cabo de polipropileno de lOmm trançado na boia, fixo em quatro pontos. 

Origem Produto Brasileiro. 

(3) - Extintor de Incêndio de Pó Químico de 4 KG 

(4) - APARELHO RÍGIDO FLUTUANTE P/ 20 PESSOAS 

Utilização: Navegação de águas interiores(nios, lagos, lagoas, águas abrigadas e enseadas) e nas 
embarcações que operem somente em águas sob Jurisdição Nacional. Desenvolvidos de modo a poderem 

1 of2 	 02/07/2018 08:44 



.WL')LWI ataguiu -  CrUZ Wlactiado-Pr 	 https://webmait.pmcrn.pr.gov.br/cpsess0214514938/horde/inip/dyna...  

ser empilhados até a altura de cinco Aparelhos, são confeccionados para as seguintes capacidades: 

Especificações: 

Para 20 pessoas: 	 090011 
Dimensões Aproximadas: Comprimento externo 212 cm x Largura 150 cm x Altura 27 cm 

Peso 40 ) 5 Kg aproximadamente. 

Certificado: 211.017/2015 

APROVADOS PELA MARINHA DO BRASIL NORMAM 02 - SEÇÃO III. "As embarcações, com ou sem propulsão, 
empregadas no transporte de passageiros com AB maior que 20 e embarcações propulsadas com AO maior 
que 100, deverão possuir uma dotação de embarcações de sobrevivência tipo aparelho flutuante com 
capacidade para, no mínimo, 100% do total de pessoas a bordo' 

No demais agradecemos e ficamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

-----Mensagem original ----- 
De: Rd - Bravo [mailto:rd@bravomaritima.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 25 de junho de 2018 21:42 
Para: 'dpcompraspmcm.pr.gov.br' 
Assunto: RES: Material Salvatagem - 'Cruz Machado-Pr 

Caros Senhores 

Boa Noite 

Por gentileza, o e-mail com a relação do material de saivatagem e contato do fabricante, foi 
encaminhado, em 06.06.18 e para tanto enviamos a cópia do mesmo. 

No demais agradecemos e ficamos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Grato 

Mensagem original ----- 
De: dpcompraspmcm.pr.gov.br  [mailto:dpcompraspmcm.pr.gov.br] Enviada em: segunda-feira, 25 de 
junho de 2018 11:12 

Para: rd@bravomaritima.com.br ; rd@bravomaritimo.com.br  
Assunto: Material Salvatagem - 'Cruz Machado-Pr 
Prioridade: Alta 

- Bom dia, estamos aguardando relação de empresas autorizadas a fornecerem material de salvatagem 
com homologação marinha) destinado a nossas balsas. 

Duvidas ligar para 42 3554 1222 ramal 237 - 

Pedimos urgencia. 

Att Harlei 

of2 	 02/07/2018 08:44 



https://webmaII.pmcm.pr.gov.Drfcpsesson'.  

BOM DIA HARLEI. 
	 000012 

SEGUE ORÇAMENTO DE MATERIAL DE SALVATAGEM, 
PARA 3 EMBARCACÕES. 
APARELHO FLUTUANTE PARA 20 PESSOAS HOMOLOGADO, 
PELA MARINHA E COM CERTIFICADO EM DIA A 2.600,00 X 3=7.800,00. 
BÓIA CIRCULAR SALVA VIDAS DE 60cm CLASSE III TANBÉM, 
HOMOLOGADAS E COM CERTIFICADO EM DIA A 65,00 X 9=585,00. 
6 COLETES SALVA-VIDAS TIPO CANGA CLASSE III INFANTIL TANBEM, 
HOMOLOGADOS COM CERTIFICADO EM DIA A 20,00 X 6=120,00 
63 COLETES SALVA-VIDAS TIPO CANGA CLASSE III ADULTO TANBÉM, 
HOMOLOGADOS PELA MARINHA COM CERTIFICADO EM DIA A 26,00 X 
63,00=1.638,00. 
FRETE PELA PATRUS TRANSPORTES ATÉ CRUZ MACHADO-PR A 450,00 X 
3=1.350,00. 
TOTAL====================================================r== 
PRAZO PARA EMBARQUE: 15 DIAS APÓS COLOCAÇÃO DO PEDIDO. 
PAGAMENTO: ATÉ 5 DIAS ANTES DO EMBARQUE. 
SILVIO MARCIANO 

MAZZA- PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 

CNPJ: 12.184.517/0001-67 

SM DISTR1BUIÇAO MARÍTIMA LTDA - ME 

CNPJ: 07.451.466/0001-52 

FONES:(1 1)28.65-54.82 - 20.63-63.86 

CEL: (11) 9.77.56-57.03 TIM WhatsApp 

De: dpcompraspmcm.ptgov.br  
Enviada: 2018/06/26 09:35:48 

Para: sm@mazzaplast.com.br  

of2 	 02/07/2018 10:41 



Assunto: material salvatagem - prefeitura de Cruz Machado-Pr 	 000013 

- Bom dia, somos da prefeitura Municipal de Cruz Machado-Pr, CNPJ 
76.339.688/0001-09, e estamos passando por reformas em nossas balsas ( 
navegação fluvial). São tres embarcações. e para cada uma segue a 
relação: 

- 21 coletes salva vidas adulto 

02 coletes salva vidas infantil 

01 aparelho flutuante com capacidade para 20 pessoas 

. 03 boias 

OBS: ESTES NÚMEROS SÃO PARA CADA EMBARCAÇÃO - DEVENDO 
MULTIPLICAR POR 
TRÊS ou ORÇAR INDIVIDUALMENTE OS ITENS. 

Aguardo seu orçamento com frete incluso para: 

Prefeitura Municipal 
Av Vitoria 251 - centro 
Cruz Machado-Paraná 
84.620-000 

Duvidas entrar em contato com: 

42 3554 1222 ramal 237 - Harlei 
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Entinstul 

EXTINTORES CABRAL LTDA 
Telefone: (42) 3522-5381 - (42) 3523-1841 -(42) 9921-1047 

RUA JOA0 FONSECA, 58 (BARRACÃO) 
PONTE NOVA- Cep: 84600-000 - UNIAO DA VITQRIA- PR 

CNPJ: 72052285000115 1 E.: 3010325284 
Concessão lnmetro N 780512014 	000 extinsuluvaol .com .br 

Orçamento N°: 20181290 
Data 0210712018 

Cliente: 34- MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO 
Nome Fant.: PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 
Endereço: AVVITORIA, 167 Compi.: 
Bairro: CENTRO Cidade: CRUZ MACHADO 

CNPJ: CNPJ: 76.339.68510001-09 IE: 	ISENTO 

Fone: (42) 3554-1222 	Cel.: E-mail:dpcompras@pmcm.pr.gov.br  

Obs; Conferir atentamente todas os dados cadastrais, pois através de sua aprovação será emitida a Nota Fiscal 

CEP: 84620-000 
UF: PR 

Prezado Senhores (as): 
Apresentamos a seguir nossos preços e condições para o fornecimento dos produtos/serviços relacionados abaixo: 

Produtos 

Item 	Código 	Descrição 	 Qtde 	Unit 	Preço 	Total 

1 	495 	RETESTE E CARGA EXTINTOR P004 ABC (2°-3° NIVEL) 	 6 	UN 	52,00 	312,00 

Quantidade Produtos: 	6 Total dos Produtos: 	312,00 

TOTAL 	R$ 312,00 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
FORMA DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: 
IMPOSTOS: 	INCLUSOS 

30 DIAS 
DEPOSITO OU TRANSFERENCIA 

20 dias 
10 dias Uteis 

Vendedor: EXTINTORES CABRAL LTDA- ME 
	

ACEITE DO CLIENTE 
E-mail: 

Autorizado por: 	 Assinatura sob carimbo 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Serneor - do o Futuro 
AOMINISTAÇAc> ;,c,1z - 202C1 

PREGÃO ELETRÔNICO no. 7812018 
PROCESSO no. 15312018 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO ELETRÔNICO n o . 7812018 
PROCESSO n°. 15312018 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de materiais de proteção e 
segurança destinados para as balsas das localidades de Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha desta 
municipalidade, em atendimento à normatização da Marinha, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16:00 do dia 05/0712018 ás 14:30 horas do dia 18107/2018. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:31 ás 14:59 horas do dia 18/0712018. 

dÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 1810712018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 

No endereço https://www.bll.org.br  

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Av. Vitória, 251 Centro, Cruz Machado/PR. 

No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 

FONE/EM: (0xx42)3554-1 222 

Cruz Machado, 04 de Julho de 2018. 

PrefeitTipal 

Cornissào Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREÂMBULO 

O Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, CNPJ n° 76.339.68810001-09, através da Secretaria de 
Administração, sita à Av. Vitória, 251, Centro de Cruz machado - PR, CEP: 84.620-000, torna público que está aberta 
licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM, regido pelo Decreto Municipal n. 2.16212013, 
pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei no 8.666193, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação, Leis P 2  
Complementares n° 12312006 de 14 de dezembro de 2006 e n° 14712014 de 07 de agosto de 2014, a ser executado 
pela Comissão designada pela Portaria no 13912018 de 04 de maio de 2018, para atenderá solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante. 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de materiais de proteção e 
segurança destinados para as balsas das localidades de Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha desta 
municipalidade, em atendimento à normatização da Marinha, em seus itens conforme especificações constantes 
, Anexo 1 deste edital. 

TIPO: Menor Preço. 

CRITÉRIO de julgamento das Propostas: Menor preço por ITEM. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 16:00 do dia 0510712018 às 14:30 horas do dia 18/0712018. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:31 às 14:59 horas do dia 1810712018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 1810712018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br  "Acesso Identificado" 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Av. Vitória, 251, Centro de Cruz machado - PR, CEP: 84.620-000 
PREGOEIRA: Vera Maria Benzak Krawczyk 

IMPORTANTE: A(s) empresa(s) vencedora(s) do Pregão deverão apresentar, VIA E-MAIL 
(licitacao@pmcm.pr.gov.br ), imediatamente após o encerramento da disputa, os documentos comprobatórios de 
habilitação, conforme ANEXO 02. Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão 
deverão anexar o "Contrato Social ou documento equivalente", na página da BLL, quando do cadastramento 
da proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado 
pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edita[, a 
Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente, conforme estabelecido no 
Decreto 1.170/2007. 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma 
Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2 0  e 30  do Artigo 2 0  da Lei 10.520102. 

2.2. O sistema de pregão eletrônico, BLL Compras, da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é realizado por meio 
da internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - i°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, denominada pregoeira, 
mediante a inserção e monitorarnento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 'Licitações constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br ). 

2.4. A PREGOEIRA da Prefeitura do Município de Cruz Machado - PR, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL Compras" constante na página da internet da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (fi,or.br) 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
°als, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
apecificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por &a exigida 
para respectivo cadastramento junto á Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3. È vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações 
e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
qolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04) e 

c) Ficha técnica descritiva, anexo 05, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade 
com os ANEXO 01 e 03, Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem 
mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450105 art. 24 parágrafo 50 . 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 
a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 
04. 

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 05, o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 0 Andar - Centro - CEP: 84,620-000 - Te): (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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5.1. O certame será conduzido pela PREGOEIRA, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especiaf as 
seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisara aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduziras procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

í2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada. 

à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bll.org.br . 

5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6. È de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
sfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 

'---responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.10. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações 
e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitô'ia, 251 - ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Fel: (42) 3554-1 222 

Cruz. Machado - Pr 
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511. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a PREGOEIRA a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

5.15. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITARIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

5.16. Fica a critério da PREGOEIRA a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
,,,,tuação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 8.450105 art. 24 
parágrafo 50  

5.18. No caso de desconexão com a PREGOEIRA, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
PREGOEIRA, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá 
em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDOMICO). 

20.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a 
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de 
tempo hábil. 

5.21. Facultativamente, a PREGOEIRA poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a PREGOEIRA poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela PREGOEIRA acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.23. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a empresa se 
enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 09, deverão enviados via e-mail da PREGOEIRA até 02 
(duas) horas após o término do Certame. (Iicitacao©pmcm.pr.gov.br ). 

5,24. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 
cópias autenticadas, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
Juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal Cruz Machado: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - ]'Andar - Centro - CEP: 84,520-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 - 

Ç 	 CRUZ MACHADO PR  
Cruz Machado Semeando o Futuro 
ADNIIN[sr RAÇÃO O1'/ - W20 

-c 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 7812018 
PROCESSO n°. 15312018 	 000021 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
Endereço: Av. Vitória, 251, Centro de Cruz Machado - PR, CEP: 84.620-000, 
PREGOEIRA: Vera Maria Benzak Krawczyk. 

5.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24. 

5.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo a PREGOEIRA convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

5.27, Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, a PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a PREGOEIRA poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 

5.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 

'- 5.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.30. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12312006, a PREGOEIRA 
aplicará os critérios para o desempate em favor ME!EPP. Após o desempate, poderá o PREGOEIRA ainda 
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço 
e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou 
produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03. 

'" 6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 
da ficha técnica (anexo 05) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 
direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 12312006. 

6.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS 
OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 
Decreto 5.450105 art. 24 parágrafo 5 0 . 

7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar a pregoeira, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) 
após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 
Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste 
Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
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a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 	-- 
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 03, deste Edital e; 	 o

7 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado no 
Anexo 01. 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - Compras - 
Unitário por ITEM. 

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto 
até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que confítem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

8. GARANTIA 

8.1. Deverá ser assegurada pela vigência do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9. 1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por ITEM, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

9.2,1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
"-'"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 

proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.21, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a" 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

9.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.21, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

9.3. A PREGOEIRA anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 
PREGOEIRA acerca da aceitação do lance de menor valor. 
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9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a PREGOEIRA examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, a PREGOEIRA poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 	 8 

9.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. Conforme ANEXO 02. 

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

11.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá impugnar 
ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório, 

11.3. A PREGOEIRA emitirá sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, procedendo aos encaminhamentos 
necessários. 

11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da PREGOEIRA poderá fazê-lo, através 
do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado 
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.7. Os recursos contra decisões da PREGOEIRA não terão efeito suspensivo. 

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

a) As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser enviados em duas vias. 

b) Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, no endereço: 
Av. Vitória, 251, Centro, CEP 84.620-000 setor de Licitações. 

c) Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo. 

d) Junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail da 
PREGOEIRA indicado na pg 01 do edital) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso 
interposto e a decisão cabida à este. 

12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
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b) muita de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) muita de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em 
executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 
02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

12.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

12.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

12.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

12.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo de 
- (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

12.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

12.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a tumulto 
durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado e 
atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

12.7. A não entrega dentro dos prazos definidos, injustificada e passado o prazo de tolerância desclassificará 
a fornecedora do certame. 

13.DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. Local, prazos e forma de execução conforme descritos no ANEXO 1 deste Edital. 

' -'13.2. O prazo de validade do contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da data da publicação do respectivo 
extrato de contrato. 

14.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

14.1. Admitido reajuste ou repactuação, Art. 16 0  do Decreto Municipal 1,17012007, no termo de contrato, para 
restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do 
CONTRATANTE para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

15.DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa 
de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de 
qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações 
de uma parte; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

15.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

15.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
-

_criminais criminais e civeis. 

16. DAS CONTRATAÇÕES 

16.1. O licitante vencedor estará obrigado a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no 
ato convocatório, nos respectivos Anexos e no Contrato. 

16,2. Para instruir a contratação o órgão responsável emitirá empenho e/ou ordem de serviço, ou instrumento 
equivalente, constando as quantidades, o preço registrado, o local da execução/fornecimento, o prazo e o horário da 
execução/fornecimento. 

16.3. O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer 
à sede da Secretaria solicitante para retirar o empenho e/ou ordem de serviço. 

17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

17.1. A execução/fornecimento ocorrerá de acordo com o especificado no Anexo 1 deste Edital. 

17.2. A execução/fornecimento deverá ser procedida no prazo e horário determinados pela Contratante e correrão 
por conta da Contratada todas as despesas relativas a transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução/fornecimento do objeto da presente licitação. 
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17.3. Por ocasião da execução/fornecimento, a Contratada deverá Colher no Comprovante respectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 

17.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

17.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

17.4.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1, O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, 
à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

18.3. Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 
e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

18.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

1.8.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter numero do Processo e numero do empenho. 

19.6. VALOR ESTIMADO A SER LICITADO 

19.6.1. O valor total estimado para o REGISTRO DE PREÇOS é composto na Planilha de Detalhamentos dos Itens 
(PDI) no Anexo 1. 

19.6.2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.6.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos recursos 
vinculados. 

Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Unid.Orç. 	código da Dotação 
	

Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 
07.01 	2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 

	
Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 	 33903028000000 

20. DAS OBRIGAÇÕES 

20.1. Entregar o produto pelo preço contratado 

20.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 

20.3, Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

20.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 
especificado. 
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20.5. Fornecer o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido 

20.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

20.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, !i 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

20.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja 
por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

20.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

20.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir 
a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

20.11. Refazer os trabalhos considerados impróprios no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento. 

20.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 

20.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 
praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, 
podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

20.14. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.15. Responsabilizar-se pelo transporte do patrimônio até o local de execução dos produtos, bem como pelo 
transporte de entrega após a execução dos produtos. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As dúvidas quanto à execução da contratação poderão ser tiradas através do telefone (42) 3554-1294, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no horário de 08h00min as 12h00min horas e das 13h30min as lehOOmin. 

21.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.3. É facultado a PREGOEIRA OFICIAL, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.3.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela PREGOEIRA OFICIAL, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

21.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 

21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 
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21.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela PREGOEIRA OFICIAL e Equipe de Apoio; 

21.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 

21.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com a contratante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 13 
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

21.10. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 

21.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÕRIA/PR, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal. 

21.12. O Edital deste pregão encontra-se publicado na integra nos sites http:/Iwvw.pmcm.pr.gov.br/,  no Iink Portal 
Transparência e http://www.bll.org.br . 

21.13. A PREGOEIRA OFICIAL e Equipe de Apoio na Modalidade Pregão, atenderão aos interessados no horário 
das 08:30h às 11h ou das 13h30 às 16h00, no Departamento de Licitações e Compras. Os quais podem ser 
solicitados via email em licitaçâo©pmcm. com . br no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, ou seja, 03 (três) 
dias úteis antes do inicio da Licitação. 

21.14. No caso de desconexão com a pregoeira OFICIAL, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 2 
PREGOEIRA OFICIAL, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

21.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

21.16. Integram o presente Edital: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 1-A - ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
ANEXO 02- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO 03- MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 04- TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 04-A -ANEXO AO TERMO 
ANEXO 05- FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL 

—'ANEXO 06- DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO 07- DECLARAÇÃO DE REQUISITOS HABILITATÕRIOS 
ANEXO 08- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 09DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
ANEXO 10- TERMO DE MINUTA DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 
Prefeitura de Cruz Machado, 29 de Maio de 2016. 

Prefeitura de Cruz Machado, 04 de Julho de 2018. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30, II. 

000029 

14 
1.1. E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de materiais de proteção e 
segurança destinados para as balsas das localidades de Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha desta 
municipalidade, em atendimento à normatização da Marinha, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 3 1, te III. 

2.1. A aquisição dos materiais de proteção e segurança serão destinados para uso das balsas das localidades de 
Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirïnha desta municipalidade, em atendimento à normatização da Marinha. 

3 - Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 3 0, III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição na importância 
de R$ 11.133,00 (Onze mil cento e trinta e três reais) conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3 0 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5—Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LOL - Lei 8.666193. 

5.1. SÓ serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a quantidade 
e especificação de cada item. 

5.2. Os materiais deverão ser entregues novos, embalados, completos, com acessórios pertinentes, manuais e em 
plenas condições de funcionamento, e de atendimento às necessidades do município. 

5.3. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO e serem HOMOLOGADOS PELA MARINHA DO BRASIL. Na entrega serão verificados 
especificações conforme descrição dos itens, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

'-4- Prazo de Entrega: Art. 3 0, 1 da Lei 10.520102. 

6.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da requisição. 

6.1.1. Os prazos de que tratam o item 6.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

7 - Local de Entrega Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

7.1. Os equipamentos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com a 
solicitação da Secretaria de Obras, sito à Rua Edmundo Otto - Bairro Matriz, n° 130, Cruz Machado - PR CEP: 
84.620-000, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas. 

8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 3 0, Ida Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
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Ii - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificaçõbs apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 

ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; Vi - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e ri.5) 
contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for ocaso; 

IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por meio 
de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas condições 
da habilitação; 

'-•- VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município 

9 - Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 07 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte ordem: 

1a Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

2" Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 30,  1 e li].  

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 3 0, 1 e III. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 
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ANEXO 02 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1 - DA HABILITAÇAO 
'7 

1.1 A empresa vencedora do Pregão devera apresentar após o encerramento da disputa, com o prazo máximo -' 
02 (duas) horas após o fim do certame, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que 
tais documentos deverão ser encaminhados digitalizados via e-mail: Iicitacao©pmcm.pr.gov.br , com posterior 
encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte da pregoeira ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para: 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, na Av. Vitória, 251, Centro de Cruz Machado - PR CEP: 84.623-000, aos 
cuidados da Comissão de Licitação. 

Prazo Máximo: de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuições Sociais; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

d)1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá acompanhar a 
CND; 

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 

f) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

OBS. O item "e" poderá ser substituído por documento da alínea "b" se o mesmo identificar em seu conteúdo "Esta 
certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB 
e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei no 8.2121  de 24 de julho de 1991." 

h) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n°123/2006, de 1411212006, alterada pela Lei n° 
14712014, de 0710812014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 09), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

1.2.2.1. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
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a) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos 
do Art. 32 da Lei n °  8.666193, conforme modelo do Anexo 06; 

b) A empresa atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.654 de 27110199), 
conforme modelo do Anexo 08; 

c) Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento, conforme modelo do anexo 07; 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida com 
a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação. 

1.2. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

1.2.1 Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura da sede da proponente; 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pela 
pregoeira/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 
matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços sela a filial, os documentos referentes 
à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINI-IAMENTO) 

Edital de Pregão Eletrônico N° xxxI2018 
Processo n°12018 
Tipo: MENOR PREÇO  POR ITEM. 

Empresa 
CNPJ: 	Inscrição Estadual:  
Endereço: 
Fone: 	Fax: 	E-mail:  
Banco n°: 	Agência n°: 	Conta-corrente n°:  
Representante e Cargo 
Cadeira de Identidade: 	CPF n°:  

'DENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇOES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no minimo, a contar do recebimento definitivo do 
objeto pela Contratante. 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de- obra e, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais do serviço a ser prestado, conforme Edital de 
Pregão Eletrônico N° xxx/2018 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua abertura, 

Condições de pagamentos:_____ (dias). 
Local e data: 	/ 	/________ 

Nome Completo do Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 	 - 

Nome: (Razão Social) 
Endereço: 
Complemento: Bairro.  

1 Cidade: lJF: 
[CEP: CNPJ/CPF: 

nscrição Estadual: RG:  
rrelefone Comercial: - Fax: 

Celular  E-mail:  
Representante Legal: 
Cargo: Telefone:  1LRamo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
li. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

',...4. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil. 

4, O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5, (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 
sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim 
específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

1. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. Apresentar lance de preço; 
III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela pregoeira; 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpor recursos contra atos da pregoeira; 
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VI. Apresentar e retirar documentos; 
VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIIIi. Assinar documentos relativos às propostas; 
IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá 
ser substabelecido. 

6. O presente Termo de Adesão é válido até _/_/., podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 4-A 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante:  
rÕFPJ/CPF:  

Operadores:  
1 Nome:  

CPF: 	 fFunção: 
Telefone: Celular: 
Fax:  

2 Nome:  
CPF: Função: 
Telefone: Celular  

L Fax: E-mail: 

L3 Nome:  

[ 
CPF: Função:  
Telefone:  
Fax:  

O Licitante reconhece que: 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 
eu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

'9. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção 
de Credito e no SERASA. 

Local e data: 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 05 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha _Técnica _Descritiva _do_Objeto  
Número do edital: 

Órgão Comprador: 

Marca do produto: 

Especificações 
N. Item Descritivo Unid. Quant. Marca Preço_Un. Preço Total j 

- 	 Valor Global 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitas de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatória (edital). 

Declaramos para os devidos fins que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123106 e 147114. 

Sim 
( ) 

ou Não Q. 

Data: 

JBSERVAÇÃO: POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Comissão Permanente de .Licitação 
Av. Vitória, 251 - l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Semeando o F utuirol 
ADMINISTRaÇÃO 2017 - 2020 

1 ~~! 

PREGÃO ELETRÔNICO n°. 7812018 
PROCESSO n° . 15312018 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n °  ............................por intermédio 
do seu representante legal o Sr.(a) ....................... , portador da Carteira de Identidade n °  ............................e do CPF 

.................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das Condições impeditivas, ct 
especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos materiais fornecidos, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 1  da Lei Federal n °  8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
npeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0 , 

'e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 07 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

	

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n °  ..........................................sediada na 	p 
Cidade 	de 	...................................estado 	 telefone(s) 	2-- 

 ........................................................... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ........... ...................... , portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ................... 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital 
do Pregão Eletrônico n °  Oxx/2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 08 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito 	no 	CNPJ 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n°  
.........................e do CPF n °  .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 1  da Constituição da República, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

Dbservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 25 1 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Semeando o Futuro] 
ADMINISTRAÇÃO 8017 - 2020 

PREGÃO ELETRÔNICO no. 7812018 	 000042 
PROCESSO no. 15312018 

ANEXO 09 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

..................................................................portador do Documento de Identidade n° ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 
e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 
art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
ontratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO 10 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO W -420— 

O MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado na Avenida Vitória, 251, CNPJ 76.339.68810001-09, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pesa, portador da cédula de 
identidade R G n°2263701 CPF n°353.180.319-00, e a empresa ------- CNPJ --- localizada na ------- a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por 	portador da cédula de identidade R O N° --- CPF n° - 
asidente na -- firmam o presente contrato nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores pela proposta 

—a contratada datada de ---- - e nas condições que estipulam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

(ESPECIFICAR OBJETO) 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado é 
de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo setor 
competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer banco 
dicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será observada a quantidade de 
produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas neste contrato; 

4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, que 
poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecerá CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder á aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 
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5.3 - Os produtos objeto deste Contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições específicas do 
Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada ao fornecedor 
Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. ) 
CLAUSULA SEXTA - PRAZO 	 1,

29 

 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de -- (-) meses a partir de -- podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
processo n °O-420-- e seus anexos inclusive as propostas da CONTRATADA 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

L..lenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo se for 
especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou 
descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando 
mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento 
integral de tal obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato Correrão por conta da dotação orçamentária n°. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA fica sujeita às 
seguintes penalidades: 

-) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

10.2 —Além do previsto no subitem 

10.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de concordata, liquidação e/ou 
estado de insolvência de quaisquer das partes. 

10.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram este Contrato, o edital da 	nQ;* 4Ç  seus anexos e a proposta da sociedade empresária 
contratada classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194 e 
nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

"prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
1hclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou á sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte; 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-[a de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

'c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive 
por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de 
contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
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momento, Constatar O envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

12.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou - 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato, 

12.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
-

-criminais e civeis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

'--Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado,--cie--de2O-- 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

CNPJ: -- 

CÕNTRATÃDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
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 ÁF 	1 Dhano Oficial 
Lei n°1360/2012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória. 251 - Centro - CEP 64620-000 

Responsável: Sueli Cristiano Gabem 

E-mail: diariooficiaKpmcm.pr.gov.br  

Ao servidor: IVO LUiS BLUCH 
(matr. n° 618), portador da Carteira 
de Trabalho n° 68682/00014-PR e 
RO. 7.320.240-0/PR, admitido em 
10/07/2002, em Conformidade com 
a Lei Complementar no 001/2006, 
art. 94, seção V1I1, Licença Especial 
à Título de Prêmio, período aquisiti-
vo 2007/2012, (parcela 2/3), 110 pe-
ndo de 04/07/20 18 à 02/08/2018. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/PR, em 04 de julho 
de 2018. 

EUCL1DES PASA 
Prefeito Municipal 

AR  

para aquisição de materiais de pro-
teção e segurança destinados para 
as balsas das localidades de Foz do 
Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha 
desta municipalidade, em atendi-
mento à normatização da Marinha, 
em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo 1 deste 
edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: das 16:00 do dia 05/07/20 18 
às 14:30 horas do dia 18/07/2018. 

ABERTURA E JULGAMEN10 
DAS PROPOSTAS: das 14:31 às 
14:59 horas do dia 18/07/2018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DTSPU-
TADE PREÇOS: às 15:00 horas do 
dia 18/07/2018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horá-
rio de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: ME-
NOR PREÇO POR ITEM 

PORTARIA NO 302/2018 
DATA: 04 DE JULHO DE 2018. 

O PREFEITO, MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOL-
VE: 

CONCEDER 

INFORMAÇÕES E ENTREGA 
DO EDITAL: 

No endereço https://www.bIl.org.hr  

Prefeitura Municipal, sala de Licita-
ções, Av, Vitória, 251, Centro, Cruz 
Machado/PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 
78/20 18 
PROCESSO n°. 153/20 18 

AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: É objeto desta licitação •No sítio: www.pmcm,pr.gov.br  
a seleção de sociedade empresária 



LOTÊRICA - 

CALÇÂDAO 
pcpnJ-tc-*t1a 

PREPE ITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA- PR 

TERMO ADITIVO N°000412019(4996) 
AO CONTRATO 10412015 (3539) 

PREGÃO PRESENCIAL W 4712016 
PROCESSO DE COMPRA N"91201 

00/010 DO CONTRATO: A presente licitação 
tem como objeto a contratação de seeviço de ma-
nutenção corretino e preventiva de equipamentos 
e pedfédzoo odentolõgicos o damas equipamen-
los médio hoapilutereo, coro ternedmenlo de 
peças de repouiçao, e fim da que seja prestado 
osaistãecio técnico mensal em Iodos a, ..idade.   
do Secretario Municipal de Saúde de União de 
Vedria Parunã, cordrraTse eepedlcaçbeo Cone-
lavres do tesos de relevaocie em amava 1 do 
preosele editei. 
CONTRATADO: FOI COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA. -ME 
CD PRAZO DE VIGÊNCIAIEXECUÇÃO: O pra-
zo de vtgércioleeectçrão do Termo de 000looto 
e.a 16412015 edo prorrogado por mata 30 (Mola) 
diou, a iniciar em 0341712016 e a terminar em 
01/oe/2or8. 
DO VALOR: Fica editado ao Consolo e.' 
154/2010 o valor total de RI 5.590/00 joeio mil 
oltoceetua e noventa reato). 
FUNDAMENTO LEGAL: Alugo SI', lenha 11 da 
Lei Federal n. 8,606/93 coro vuae ottemçdee. 
FORO: Comarca de Unido do Vidro. 

Regem a  preãanla licilaçua o Lei Pederal o' 
10,520/02. o Decreto Mueteipal 1' 1.050/07. 
seboidierieavaete a Lei Federol r° 8.eeo/o7, oh-
aemedau os alterações poelertoree, a Lei Com-
plemertuo no 123)2006 a demaia Iegioloçées apIa-
cdveio. A  abertura  desta Iicitsçao ocoreerã no 
dia 19 (Dezenove) de Julho de 2015. ão 09:00h 
sove) horas. no Aodildrto Municipal de Pmteire-

na, quando 00 iotareoeados dererão aprneeetar 
os eenatopee e  ei . Pospostas da Preços e rIa 

02- Decomerloe de Habilitação a Pmgneire. O 
Edital complete podecd oco obtido pelos inIcIes-

eudos eu CPL, em maio 009v/oco, mediante 
estrege de um CO vsoio, de segorda a eeola-

feira, na horárIo de 14:00 ás 17:00 horas ou pelo 
endereço eterrônico hop:Saw.w.pmcm.pr.goo,brd. 
E oeceso(dn que, ao fazer dowsrond do Edital. 
oe)a informada à Comia000 Peraerotreole de Lici-
taças via e-moi) -  Iiditucuo@pmcm.pr.goa,br. os 
via Iam - j42j3054-1222 a retirada do mesma, 
para que poãoam ter comunicadea p005inelo d-
rereçôeo que se fizerem oaceooéniae. A CPL cão 
se reoporoebiloara pelo lalta de informações 
retalhas ao procedimento bqoateo interessadas 
qãe não raalirnaamm. pairei meios eopoolos, e 
retira/a do Edito). Quaisquer dúvidas contatei 
pelou telefones 421 3554-1222 ramal 243, 
Cruz Machado, 00 de Julho de 2011. 

EUCLIDES RASA 

Prateilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Procosso Lizilalãnio 14712000 
Retificação de Edital de Cmderrdiameneo 003/2018 

- 	
O Pmteilo Mustdlpo( ro uso de oaas atrihauiçdno, Ivma público que hoova elteraçoes se 
Edital do Prensem Licitarõdo nepredltado, A dela limite para recebimento doe proroorus 

- 	 paoea a aev dia OS de agosto de 2018 be OOhOOmin, com abertura dos envelopes, no 
mesmo local, dia e hera. O Edital ercootra-on doponivel vo sire da Prefeitura Munici-

pal de Porte União aenvoe.podoeriao.sc.gov.br , Maiores irtormoçãee podem ser eãhradsa na Rua Padre 
Aschtete. 135 e-mail ticilopoil000ioo/0yatroo.com.br , Iidlucueçãportoaoiao.oc.5ov.br  e, tora 1421 3123-
0155, Poetv União -00,06 de jolho de 2015, 

Etieeo Mibarh 
Prefeito Municipal 

ÁRIES Frccatmagh - mm mmda oe qala,r milur asiles ro salaam, Em cone, o aElr-aI 
20/ao e 20104 coo pesads- Se voeI for mais Seadeel. Rda vil m alastRo O remenda e/locaIa 

desalm ee etc/o não emisegeirem uapctso o pasasdu, Cor, uzal-ctaoo 

DOURO Mal entendidos podem e, tornar problema. CatraIa com alguém que 
21/04 a 20000 moro terça pode eelrevror desotion, Se nõo vaanon corlioeçs, glisiqoer 

eemnoraa cara e par pode se tomar motivo para time larica. Oco: marrom 

GÊMEOS MeErco odiarem nanico aebidoon poIs coes raoormots, já qeoelaãa de 
a, 	21/00 a 2e/0e eraoe pode es lemrao mais esmplcsda do çm espetava. Na amor, eseblmoas 

flaazmelme oa eh(obvoo dilemeleo podam eetar dauçeote. Cor. nermelro. 

Se quiser mexer as proelemaa no toetRhta, lerá quer mate Derivei Tente 
211se a 21107 fl CÂNCER 

diminuir az edgêados se 3dm com es relopou eu ou hora da sealiar 3 prdpds 
'9 dmempenbo O mrrraece pode amuar por aflsaoodãom, for: uoearelo 

LEÃO Hoje, esod pode perder a paciêaeis com facilidade. Para evitar uma 
22/e7 a =O ailsagãe mais oampticoda, mantenha seã tamporomenle cootuetado. 

Na. deice qeo a tecIdo ecebe provocando disoussfa. Oer:rooa, 

VIRGEM dacé terá levitidede paro lidar cem as peoosao, mpecietraeeea ae acostar 
23108 a aa'oe cc diplomacia, Bsmmomeeto pera arrostemos de olgo go, desejo Iad 

te,eoaã. Os momentos dom e por ganham prsdaqãa. Dor branco, 

(3. 	LIBRA Será precIse mdo sota es qulaer ao erlenãer corra ãs pomeas, Se 05001 
22/ea o 22/110 oeaheodo com uma pmsntção, troa corOe demolo vos otroco para enfiar 

LIÃK) pmwemeu, Age do pescada pode umomomo seu mtecivoementn, Cor beoo. 

ESCORPIÃO O hahaons pode edpirmuis aealcsçãs. Cormebm-te ao Que pomba ser leio 
23/1oa 2OI a e da'ua a dioersãe para depeia,Teuhe cuidado 0300 a oaddo Cem tenta coisa 

Pia laoeç puele 500 9/es vida mear000 fique olor aeguldo plano. Par prelo. 

( 	SAGnÃ RIO Nbaesmo dever ame goma que ainda oold copersodo para recebas. 50 
e 	22/10 e a 111 dasãrime uparecoç agenda oatcnço M. mpautd-to. Oremurhomo Oslo 

iúLJ em alto, porém, ama brigo com e seu ornar não eold douoastade. Cor: voeIs, 

°v C,up,etçÓmpaaO Hoje, acasvia/ociu cem 00 parentes pede paosar par alguns deturpar 
'02010C 0000 

tensos. Nato teça multas seringueira, No trabalho. pode enfrentar decanos 
00111 ceteguo. Clame pade cole, pmbtamea na Tida O doo, cor lido 

.dc3UiRao No la'abuthe, cm clima posado poda trazer difcoldade puros e estes/co 
e moa com os cotogoo. Redobre o cuidado ao receber ou repesoor trdvnrneç/oe, 

Se cala de olho em elçadm, terão cautela com tstecea. Der: verde escura 

PEIXES Se quer anime pna)uioo, tenho culpada com compreo por os pulse-- ltd 
20/ao e 20/03 risco de 000tor demeto com bebaeea. Misturar amiesde com divveieo 

eamhdre afia d uma boa ideia- No amar. rale o ciúme. Car: plvh, 

Previsão do tempo Mantas 11 IMsctma 23 	Nível do Rto IgUdoU 
tora,eld: Sol cem mattaa Naoeru 
Tarde: Sol com rrraitoa lacem 
Otoiee: Parcialmente Nublado 	 Fense:Wote 	19 heras de seterol 

PROGRAMAÇÃO DA SEMANA 
1600,0CM FORMIGA E A VESPA: 15:30118:30l21:10 

OS INCR1VEIS 2:15:00118:30121:15 

GUCHER 	JUeASíitl:L'/DRLD 16:301 18:30121:15 

Novelas 
(IR Gil[ aen F eãlxbta -  voara 

Oarcy fica ormsaãa pata ocorrido cora Odaneu ãmvdãa esige oeptieoç9ea de Mdrie/Morisss, la,avrs 
es eeconloa cem davier na hotel. OleedIlo tenta aeaaoethar Churtooe, Lady Meraareth embarca 
ariana ora rm lado, Veeãecio acerta com hllasbeta 01 detalhao parra a oberlora de )aroal. 

ORDelLae E PAIXÃO- Oa0000 
Lady Margurelfl se eeearaoe com o erlrealomoalo de Etieaãeta. Cecilia uor'ta a 00maIo sobre o 
posado de berco com ltbãrcio, Marlene ebeedene a rrieoa de iarluo o Oldlis m iorile. Edoaoredo 
impede Rãmale de agredIr llbdroio, Soesua ameaça Lady Maegerelh, 

OCOS SALVE e cal - oexta-deira 

Ardia se desespera guarida Cerslãacia e TIogo lhe sobem do gravidez do çaledsa, Alanca 
explica e Amãtia qao não se lemora do que oeeotecea e dia 9 ores/a que cada mudará entro 
cine. Aordtio não aceda os argumentos de Aeaaao o termina eec relacionamento cem o rei. 
Getarlae diz e Lociola que precisa crrOnararAuaoots, Oaasrãadia e Disca confortam Amália, 
Agroee cealo a Levi que aarhae com a filha de Brim e pesourrre guie ela eoOd viva, Cslaoirra uso 
O grevideo pera charrtegeur Alonse. 006edve oalre um acidente o reme perder seu babá, 

0050 SOLVE O HEI -Soba/e 

Alarso aacarre catarina o Lattércio indica repouso é ratairu, cldvio dize Rodolto que dat devem 
eorqaioeae Meca poro irsvedln Moseemov. Sedolta snetrtrio que se mudará paea o certo do 
Laaboilho. Diária Oca osrprrsu as ver Se/oIro no caotele de Lautrilha. Lupeenio garante a Alensa 
que o bebê de calueirra asld lera de pedge. Disca deornalle de que Grepbde eorc(s upaaoaaodo 
porAsordlla. Ltmcrdela decide ir com sadolfo paro Luah -ittta. Diana escoes Catarina ameoçã-lu paro 
Delas,. Setena descobre que edber oaha do Paradeiro de Aagosla o outrla para Amélia. 

oCurureDo SOL - Sexta -leira 
gochelte oleado Karea as frente do eobervoa e diz admirar o enepraadrio. Lãur,ta e içam 
descebrerv çse cose reatoa e oaraoee com Velertim, lema cc nrepars pare aiejer ram ãanoiu. 
A Nadá d000aelte, Beco, Valomlim o toertta oumooeoram a reuni/e da suo toalha laran ameaça 
ReceIa, que pede socorre a Lserela, Luola/Artello incentiva Moenda a lazer ao assoo ram 
Arãcio. Gornle afirma a 000alice que assemind o poenidêvcia do lã-d'ar de Ba to Falcão. Literato 
e çgtdioo armam para Ram/ e e obrigam o apagar oco oldeo com Sarsba. Dodã descereis do 
conteúdo doe meias que Remy carrega, Remy anuncia 5 Korsla que ao vingará dela. Leureto 
pr000ea Saso por, eidmsa de caro. Pata coada DeI/ice mbre Laeim labervul los ienirtlleçdOa 
sobre e oampertaaseses do Cacau, ledE lIaças Petan escondendo drogou em 06u bar. 

COEOINOO SOL - Sábado 

Pores ctauotugois DodO para que e pai não reaolo sua rotuç/o com o tráfico. Acácio ao doctora para 
Menreela e a beiji, tosca questione los/E oabce lemo, Roma cemertul cem Rosa que ira procurar 
par Leria puro se vingar do amola e Laoieta. Gorole inventa pana Ctávis cobre a pai de cada, os 
menino desconfia, Nico e Agenae se incomodam es saber que Mura e Selma irão à cena de tocar 
o DerallcL A lamitio Adsu0de descobre que Korer trabalha poro esboroeI, e Seovre poeuainat, 

lelo penso em se tssçer como cempoeilor sete em coso pneodãainoo. Zela soles qoaada Seueru 
afirma que ao vingará de Rsberoal. Racheite inotipa Edgar a acreditar que (arco está envolvida cem 
Robervat, Edgar arma arar escândalo ao oaoa da besberval, e Cacau se dezepziesa com e mi/o. 

Jornal O Comércio 
Sexta-feira, 06 e  Sábado, 07,0 Domingo, 08 de Julho de 2018  Ed. 6089 

. 	 0000 
Horóscopo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
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COR e4(2c-000 ' Orno Machado Po 

PREGAR ELETRÔNICO r°. /612518 
PROCESSO ri-. 15312018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO : O objeto dedo lotação a seleção da 
sociedade empresária pare aquisição de mate-
maio de proteção e oegurança deotiradoo pure 
ao betuoa doa localidades de Foz do Areia, RIO 
d'Areia e Palmeirieba desos meeiclpaltdade em 
atendimento 6 100marização do Marinho, em 
seco irena cortorme eopecihceçõae zorareeiaa 
do/Ocas 1 deste edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, doe 

oã:Ol do dia 0510712019 ão l4:30 horas da dia 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS P1 
IAS: doo 4:31 da 14 59 horas do dia 181 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
ão 15:00 horas do dia 1510712019. 
REFERENCIA DE TEMPO: hmõeo de 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PC 
POR ITEM 

INFORMAÇÕES E ENTREGADO EDITAL: 
No endereço hllpa:Seuron.ta).orpbr 

Prefeitura Morictpal, sala de Lictluçhee, Ao. 
rio, 350, Centro, Ceuz MuchadelPR. 

No sitio: oevevvçmcmpn500br 
HORARIO: Duo 13:30 do 17 30 voraa 
FONE/PAR: (Om42)3554-1 222 
Cruz Machado, 04 de Jalve de 2513, 

EUCLIDES PAGA 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 75,339.6e810001-09 Anooida Vil/rio n 1251 
COR 94020-000 ' Como Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL o' 77018 
PROCESSO nedlS2l2Olã 

AVISO 
Eecorlru-se aberta, na Comioodo Permacenta 

de Licitação, situada d AL Vildde. 25111' andor, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com o ãnslidade de selecionar 
rropoolas objetivando a aquisição da motor a 
Essa de lorca para, veicule drli000 Valos BIOM. 
piam NBC 074e. bota 44, sendo es te comple- 
to e irstol000, podeoda ser usado e mtiocaio 
com gaoanlie de 06 )oois) mesea. em SCan acne 
conformo espociácoçbea conaloaleo do doleo 1 

Regem a presente licttaç/a e Lei Federal re 

10,520t02, e Oacnero Municipal r° 5.05007, 
oobaidiatiomonta a Lei Federal /0 8,665103, sã. 
eemedos cc altereçoet postedoocs, o Loi Com-
plementos e' 32)l200b e demais Irgiolaçõen 

v7a'oáveie. A abertura duelo licitação ocerrerã 
na dia lã (Decoto) de Julho de 2018. da 00:000 
(n009) horna. aoAaditório Mueidpat da Prefeito-
na. quando es irrteresaadoa deverão apresentar 
es envelopes o' 01 - Proponlus de Preços e a' 
02- 000ameolao de Habilitrçãoa Pregoeira. O 
Editei completa poderã cor oõàdo paios intensa. 
55/00 na CPL, em meio mage/tico, mediante 
etrlmga de em CO estio, de seguvduaeootr-
loire. no horário da 14 .00 ás 17 00 Coras ao pelo 
erderoço eletodrsico hop:Eeawr.pmcnr,pr,qoo.br/, 
E nec,ssãdo que, ao lazer drwnlrad do Edilel, 
seja intnrmodo 9 Couniosão Peom0000te de Lict. 
tação, via e-mail - licdaceo@pnrcm.pe .00r,hr -os 
via ta - (42)3554 1222 a retirada do mesmo. 
puro que pensam eco comariredas paantveie ai' 

teooçãeo que no azorem eeceaoãtias, A CPL 000 
00 reapoaoabllioard pelo falta de tmfoomaçõea 
rata900s ao procedimento aqoeleo interessadas 
que ode costirrnarem, pelos metos eopoatoe, 
retirada do Edital. Quaisquer dãnidas contatar 
peles teletoses (42) 3014-0222 ramal 244, 
Orno Machado. 04 de Julho de 2019. 

EUCLIOES RASA 
Reeleito Muricipu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VrrÓRlA 
PUA OSVALDO DOMES DA SIlVA, II?. 

PORTO VITÓRIA PARAINÁ 

EXTRATO DE ADJUOOCAÇe(O DE LICITAÇÀO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°07/2918 
PROCESSO DE CCOIzrPR A 01 - 69/O/tIa 
PREGÃO PRLSENCIAL N'43i205e 
CONTRATANTE: MU7OuCIPID DE P01610 VIlÓRIA - PARA01Á 
CONTRATADO. AUTOSE(OV 50 VOICULOS LTD-VCNPI: 73.391.490/0001-0v. corv 
e entoe de ES 70,990 00 )eeeeaeea 'alt. a.ereceeaese000roevreai,). OBJETO. Aqariaiçuo dc 
EQUOPAMENTO(S) abaixo deaceiEo(s) e de acordo ree , r derem ie rxpecitic a/Oro oaasLv,,ae ~DEIT

Ot000'rD

________________________ 
 Iooi 	 m 

PRAZO DE 'IOE/iCM, 365 (ercaars/oa volverei e c inco) dias, FORIO: Coerorco de 
Usileda VItória, Enradodo Poraisd - Forno Viraria PR 05 dejolhede 3019- RicordOCrvriIho 
de Oliveira -  Pulgranor 

audio4?midia 
oejdio 	pr'sfisotoeal 

DO PARM1Á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76Z39.65910000-09 
/avearido Vil/do s° 250 CEP 94620-030 

Orlar Machado Pr. 

ERRATA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°60/2018 

PROCESSO N°14312015 

Elatrõnico 1°  6912015, poro alteração 

ratos do temo 04 do Aceso 1. Plnsiooa 

-PIe- 
iittla de Delalllumerte deu Ilesa P01). 
)sde se lã: (S.r, Oã materiais / eqoipamerrtoo 

lavarão eer entregues na prazo mãoimu da OS 
circo) dlao, a falar do raquioição. 
eia -se. 6.1 - Os matedeis 1 equipamentos d'an-
ão ser entregues no prazo rndoima de ID (dar) 
Iieo, o partir darequidção. 
lttera-se o data de abertura de licitação poro o 
tio 19/07/2018 
ao 16:00 horas, 
'eorranecem irattaradoo lodos oe demais coada-
:ãae conelanteu aro edital origirário. 
ruz Machado, 04 do Jelho de 2015, 

Euclideo Pane 
Psefaito Mericipat 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

r6251 
DER e4620-000 Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL e' 7512018 
PROCESSO no 15412015 

AVISO 
encontro-os aberta. nu  Cvmjosõa Pena 
e Licilução, situada ã Ar. Vltõda, 25111' a 
ICITAÇAO NA MODALIDADE DE PRI 
'ESSENCIAL, com a (naãdode de ealea 

pictnap cabine dupla, labdcoçãolmodele 2016 
(zero Ml),  destinada poro o Secrelode de Sed-
de deste municipalidade, em oeuo iteno confor-
me especiFicaçsee coretoeteo do Annoo 1 deote 



000950 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CRUZ MACHADO-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 78/2018 
Processo Administrativo N° 15312018 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 

Data de Publicação: 0510712018 15:44:59 

LOTE 1 
Item: 1 	Quant.: 63 	 Unidade: UN 	 Vai. Ref.: 26,00 

Descrição: COLETE SALVA VIDAS ADULTO CLASSE III HOMOLOGADO MARINHA DO BRASIL - DEVERÃO 
CONSTAR NO COLETE: NOME DO FABRICANTE, NUMERO DO CERTIFICADO EMITIDO PELA DPC, MODELO, 
CLASSE, DATA DE FABRICAÇÃO - DEVERÁ CONSTAR NOS COLETES O NOME DA EMBARCAÇÃO (A SER 
FORNECIDO APÓS A EMISSAO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO). 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 083 	 MOTONAUTICA 	 180,00 

1 de 1 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	
090051 

MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória no 251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PROCESSO 15312018 
LICITAÇÃO 7812018 

O Município de Cruz Machado, através do Departamento de Compras 
e Licitações, com fulcro na lei 8.666193 e alterações posteriores, torna público 
que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 7812018, que tem por 
objeto: Aquisição de materiais de proteção e segurança destinados para as 
balsas das localidades de Foz do Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha desta 
municipalidade, em atendimento à normatização da Marinha, realizada em 
1810712018, às 15:00, foi considerada FRACASSADA no item 01 e 
considerada DESERTA nos itens 2, 3, 4 e 5. 

Cruz Machado, 18 de Julho de 2018. 

ái 
Vera Maria Benzak Krawczyk 

Pregoeira 



CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: ENGEPECAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 

OBJETO: A presente inexigibilida-
de de licitação visa a contratação 
de serviços e aquisição de materiais 
destinados a revisão de 500 horas 
da máquina retro escavadeira JCB 
4CX, frota 204, pertencente ao de-
partamento de obras desta munici-
palidade. 

VALOR TOTAL: R$ 4.064,69 
(Quatro mil e sessenta e quatro reais 
e sessenta e nove centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 03 me-
ses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 
- Art. 25 inciso 1 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Engepeças Equipamentos LTDA 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICI- 

TAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 
26/20 18. 

Interessado: Secretaria de Obras 

À vista dos elementos contidos no 
presente processo devidamente jus-
tificado, CONSIDERANDO que 
o PARECER JURÍDICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE em conformi-
dade ao disposto no artigo 25 inci-
so 1 da Lei Federal 8.666/93, e no 
uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da • Lei de Licitações, 

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO n° 
172/2018. 

Autorizo em consequência, a pro-
ceder-se à prestação dos serviços 
nos termos da adjudicação expedida 
pela Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente inexigibilida-
de de licitação visa a contratação 
de serviços e aquisição de materiais 
destinados a revisão de 500 horas 
da máquina retro escavadeira JCB 
4CX, frota 204, pertencente ao de-
partamento de obras desta munici-
palidade. 

Favorecido: 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS, 
CNPJ: 05.063,653/0001-33 

Valor Total R$ 4.064,69 (Quatro mil 
e sessenta e quatro reais e sessenta e 
nove centavos) 

Fundamento Legal Artigo 25 Inciso 
Ida Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de inexigibilidade de lici-
tação n°26/2018. 

Elemento de Despesa: Para servi-
ços 3.3.90.39.00.00.00 e para peças 
3.3.90.30.00.00.00 

Dotação 	 orçamentá- 
ria: 	07.01.2.010.3.3.90.39 	e 
07.01.2.010.33.90.30 

Determino, ainda, que seja dada a 
devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 
da Lei Federal n° 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expediente de-
vidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 16 de Julho de 
2018 

EUCLIDES PASI49 00952 
Prefeito Municipal 

•AVISO DÊ LICTÀçÃÕnÃ: 
CASSADA 

I?....CPSS? 153/201$ 
LICITAÇÃO 78/2018 

O Município de Cruz Ma-
chado, através do Departamento de 
Compras e Licitações, com fulcro 
na lei 8.666/93 e alterações poste-
riores, toma público que a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 78/2018, que tem por objeto: 
Aquisição de materiais de proteção 
e segurança destinados para as bal-
sas das localidades de Foz do Areia, 
Rio d'Areia e Palmeirinha desta 
municipalidade, em atendimento à 
normatização da Marinha, realizada 
em 18/07/20 18, às 15:00, foi consi-
derada FRACASSADA no item 01 
e considerada DESERTA nos itens 
2, 3,4 e 5. 

Cruz Machado, 18 de Julho de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°05/2018 

PROCESSO DE DISPENSA 
04/2018 -CM 



Senac PR abre inscrições para cursos técnicos 
do 2 semestre 
O Senac PR possui mais de 30 opções de cursos técnicos para quem deseja 
investir no futuro e se preparar para o mercado de trabalho. A instituição está 
com inscrições abertas para as turmas do 2 2  semestre. Nas unidades de lrati e 
União da Vitória há opções de cursos técnicos presenciais e e distância 
em Administração, Logística. Programação de Jogos Digitais, RH, 
Transações Imobiliárias e Design de Interiores. 
Mais informações: w.pr.senaobr)tecnicos. 	 Seflac 

ESTADO DO PARANÁ MUNICIPIO DEPORTO VITORIA 

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS N'29/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO, N' 71015 • PROCESSO DE COMPRAM" 602018 

PREGÃO PRESENCIAL R. R N°48/2018 
OBJETO: Cornlrataçdu de empresa para fazer cortou de cabelos das pujanças e  adulaoceartee que anuo 
abrigadou na Casa Lar Joanei Marlinu. CONTRATADO: IOELI FLORES DE OLIVEIRA (86704451101 
CNPJ: 28.302,130i000l-72. nosso valorda R$1.128.00(am rrrit. uenloe atnteenitoreaia). VSncia .... 
17/270016 à 17/07/2011' Podo vinis IS de laica de 2088. 

KURT NILSEN JUNIOR • Prefeito Municipal 

MUNICIPIO ES PORTO VITORIA ' PORTO VITÓRIA- PARARA 
CNPJ 75.688.358I0001-02 

EXTRATO DE CONTRATO N 139/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°83/2016 PROCESSO 
COMPP,AN'810I8 OISPSNSAN' 192018 

CONTRATANTE: MuNICIPIC DE PORTO VITÓRIA CONTRATADO: MD GRAZIOTPIN MATERIAIS 
ELETRICOS LIDA EPP, inscrito(a) no Cr~ sob a a' 65.604.51010001-200 - OBJETO: Aquisição 
da 01 (um) Matar de iaduç6orrorrotbaio, 2,0ev de potãnda, 110020v de leaoao, rolando de 1740rpmn, 
2.01w, 04 poisa para oornpoaaoor da ar 200 litros. PRAZO DE VICENCIA: 60 (aaaueala) dias. VALOR: 
R$ 1.315,00 (um mil tuezestoa e quinze reais). APLICAÇÃO DE MULTA: Ccaapeta à Contratante FORO: 
Comarca da União da Vrldaia, Estado do Paraná- Porto Vitoria PR, 18 da julho  da  2016. 

Karl Ni~ Jaoisr Prateito Municipal 
MD CRAIOTIN MAIS ELETRICOS LTDA EPP CNPJ: 85.604.510/EKel'ZO 

CONTRATANTE ' CONTRATADA 

21  Serviço da Registro de Imóveis da Comarca de União da Vitória 
MÁRIO SÍLVIO CARONIN MARTINS FILHO 

Oficial 
Rua Benjamin Constant, 750, Centro - União da Vitória - PR 

Fone! Fax: (42) 3522-4242 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 Às 11:00 HORAS 

13:00 AS 17:00 HORAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Notificação de Isabel Lada - PRAZO 15 DIAS. 
02' SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DACOMARCA DE UNIÃO DAVITÕRIA - PR, faz aaber, a 
lodos quantos riram o prauaata edital ou data solista tioerea, voe Ietraoa doa arligoa 212 a 213 da Lei 
Federal n', 5.015/73, NOTIFICAR a Ora. IZABEL LADA, bradlaira, damai pera que, voa terrnoa doa 
perdgoafoa 2", 2", d'aS' do artigo 213 da referida Lei, se manifestam no prazo da quinze (IS) dias. ~ 
da da'.riâncial ou impagmaçau' ao pedido da INSERÇÃO DE MEDIDAS LINEARES, RETIFICAÇÃO 
DE ÁREA E ATUALIZAÇÃO DE CONFRONTAÇÕES, proposto arduajudálataaata por Falitra Skabtau, 
Regiva Lada Skublao, Stavlslao Lada a Palra Soplria Lada, do imóvel situado aoTarrauo rural na locali-
dada de Eauiral doaSilvddoa, DiatrilodeSentara, Mariaipia daCnazMaolrado, senta Comarca da Unia 
da 'dilóda. Estada do Pararó, ooalosma com trancosições iras, 7,775, do fie, 277, do Livro 3-0, desta 2' 
Serviço da Registrada Irauvala, a 24.761, Sa,240, do Liam 3-Z do 1' Serviço da Ra9istro de lrrróçeie do 
Mooioipio a Cunrarca dsUoiao da Vilória, conforme levarntar,enlo topogrufioo efetuado pato Ergaatrstro 
Floraatal, Iro Leandro barco, inscrito ra CREA - PR sob a'. 733011 fazendo neceavâmio para tanto, 
a concordância do propaiatâdo. Segundo o parbarato 4' do artigo 213, da maama lei, com siléricia do 
proprialirio, paausrrrir-oa-à confirmada a aoaãvcia deste. Eventual diaootdarcia porlscior ao tuanscaruo 
do poaoo, somanta poderà ocr drocutida em juizo. E, para que cheque ao nau conhecimento, lavaai o 
preaects cortar qua sard pablicada noionoai  de matar circulação local, dsraala dolo (2) dias oonaeoutivna, 
Dado a passado sesta ddade de União da \'ttdda, sou TI de julho da 2016, 

Jenniler Lariaoa Saldacha 
Escrever 

audiO4'midia 
audia 	prafianlaral 

ESTACO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76,300,686/0001-OS 
Avenida Vlória  n°251 CEP 84520-000 

Cruz Machado Po, 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PROCESSO 153016 LICITAÇÃO 76/2018 

taaaeerlo de Compras a Lidtaçdoi scan viloso na 
tai 8.165/93 a alterações posteriores, tosca publi-
co que a ltcitaplo na modalidade Pregão EletrO-
rioo o" 780018, que tem por oblato: Aquiuipao 

para as balsas das lacalidadeo da Foz 
Rio d'Nela e Palaetriurtra desta manlol 
em atendImento à rormaliaaçào da 
raaliaada em 189772018, ão 15:00, ti 
oada FRACASSADA no item 01 e co, 
DESERTA nos ilesa 2,3, d as. 
Osso Machado, IS de Julho de 2018. 

Vera Maria Beazais çrawozyk 
Poeçoeioa 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Ar, Vitória, 251 - Cmo Maotnado-Pr 
CEP :84520-OSO 

CNPJ 76,339,588u0001-09 - Coso Machado - PR 

EXTRATO DE INEXICIBILtCADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 172/2018 

CONTRATANTE : Maricipio de Criar Marcado, 
Estado do Paraab. 
CONTRATADO: ENGEPECAS EQUIPAMEN-
TOS LIDA 
DEJETO: A presente ireuigibtttdade de licitação 
Usa a oonluatação de servIços e aqaisiçao de 
matedals dea5radoa a revisão da 500 tora' da 
moquina reto" eaoauadaira JCB 4CX, frota 204, 
peetescente ao deparleunsarlo da obras dada 
municipalidade. 
VALOR TOTAL: R$ 4,064,60 (Quatro mil e seu-
saatn e quatro seeia a oeoaaata e voos oanta000) 
PRAZO DE CONTRATO: 03 meses 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.66693 - Art. 25 inci 

 CONTRATANTE CONTRATADO 
Msnioipio de Cvao Machado 

fl HERBER 
MAIflWS MRÃ caserna 

EM PAULO FRONTIN 1 Da Assessaria 

Cerca de 400 pessoas 
participam do 10° Ciclo 
de Conscientização 
Seminários programados para 2018 seguem para 
Bela Vista do Toldo (SC), Passo do Sobrado (RS), 
São Lourenço do Sul (RS) e Itaipulândia (PR) 

Jornal O Comércio 
Sexta-feira, 20, Sábado, 21, e Domingo, 22 de Julho de 20181 Ed. 6097 

13 Edição do Prêmio Guerreiro do Comércio 
Com evento no ExpoUnimed, em Curitiba, a Fecomércio realizou a 13Q Edição do Prêmio 
Guerreiro do Comércio, homenageando 45 empresários do setor, representando todas 
as regiões do estado. Além deles, três personalidades receberam a 
Comenda do Comércio: O Coronel Sergio Luiz Maluceili, o 
administrador de empresas Luiz Henrique Dividino e o 	 iZrnétircio PR 
ex-cartorário rio-negrense Waidemiro Weiss. 	 111111 sena 

Promovido pelo Sindicato Inte-
restadual da Indústria do Tabaco 
(Sindiiabaco) e empresas associa-
das, com o apoio da Associação dos 
Fumicultores do Brasil (Afubra), o 
10 Ciclo de Conscientização sobre 
saúde e segurança do produtor e 
proteção da criança e do adoles-
cente. Aproximadamente 400 pes-
soas, entre produtores de tabaco, 
autoridades locais, agentes de saú-
de, diretores de escola e líderes de 
comunidade, participaram do even-
to TE do na tarde de terça-feira, 
17, èe-.naulo Frontin, Paraná, o se-
gundo já realizado este ano. 

"A importância dos pais no pro-
cesso de crescimento dos filhos 
essencial. Por meio da educação 
que a criança recebe em casa jun-
to com o conhecimento passado 
na escola, formamos os cidadãos 
dos futuros", afirma Iro Schünke, 
presidente do SindiTabaco, na aber-
tura do evento. "Com o trabalho de 
conscientização que realizamos 
levamos informações essenciais 
para a proteção da criança e do 
adolescente, para que eles não re-
alizem atividades para os quais não 
estão preparados e que podem af e-
tar seu desenvolvimento", reforça 
Schünke. 

Para Iro Schünke, "Temas im-
portantes para toda a fanjilia são 
discutidos neste evento. Estamos 
aqui na defesa do desenvolvimento 
da cadeia produtiva do tabaco e na 
defe, 25 produtores e sabemos 
que èWa um pode escolher como 
realizar um trabalho consciente e 
com proteção, para que não tenham 
consequências futuras". 

O Brasil é o segundo produtor de 
tabaco e maior exportador do mun-
do, por qualidade de tabaco, inte- 

gridade do produto e na produção 
sustentável para o negócio como 
um todo. O Brasil é um país bas-
tante preparado pelo seu sistema 
integrado, que reforça o relaciona-
mento entre os principais públicos 
do processo produtivo. 

A proteção da criança e do ado-
lescente foi tema de um video, em 
formato de perguntas e respostas, 
com a participação do procurador 
aposentado pelo Ministério Público 
do Trabalho, Or. Veloir Dirceu Fürst, 
e da advogada e socióloga, Ora. Ana 
Paula Motta Costa, que abordaram 
os principais pontos sobre este as-
sunto tão importante para o setor. 

Os seminários atendem aos acor-
dos firmados perante o MPT-RS e 
MTP-Brasllia e acontecem desde 
2009, atingindo mais de 20 mil pes-
soas em 50 municípios produtores 
de tabaco. Para o Vice-Presidente 
da Afubra, Marco Antônio Dornelles, 
"o trabalho integrado entre empre-
sas e produtores para que cada vez 
mais informações relacionadas ao 
setor sejam divulgadas". Dorneiles 
reforça que são temas de extrema 
importância e exigidos pela legis-
lação, além de necessários para 
manter o bem-estar e qualidade do 
trabalho. "A realização do trabalho 
de forma segura faz parte da cons-
cientização dos produtores rurais", 
complementa. 

O prefeito de Paulo Frontin, Se-
bastião Elias da Silva Neto, junto 
com a Secretária de Saúde, Edia-
ne Maria Svidnicki, e Secretária 
de Educação, Cultura e Desporto, 
Cieionéia Fiamomcini, prestigiaram 
o evento da cidade que possui cer-
ca de 1 mil produtores rurais que 
produzem em média mais 5 mil to-
neladas de tabaco.  

» União da Vitória - 2OPjui 
> Sto. António da Platina' 19/age 
> Guarapuava - 025`set 

Inscrições Abertas peio sito: 
www.sescpr.comMr/cfrcuitü 

Participe do Circuito Sesc 
3aminbada e Corrida de Rua 2018! 



PORTARIA  

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Esdo do 
Paranâ no isso de suas abibuiçes legais, coasiderando a Lei 
Federal n°  10.320i2002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 
2162113. Resolve; 

DESIGN: 

i • Pregoeiro em liciw~ na modalidade de p~ no 
âmbito do 	 • .: 

. VEM NWJA BENZAK KRAWCZYK — Servidora pública municipal, 
exercendo o corgo de pr~ em ~~ de Se~o Municipal de Racuda e 
Planejamento, inscrita no CPF sob n* 066.863.159-74 

Par~o único — 0 pregoeiro designado por esta portaria é ~vel pela 
condução dos ~os e a tomada de decisões relativa aos pr~entos licitatórios na 

Art. 2° Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, os 
servidores: Lilian Maciel de Oliveira inscrita no CPF ri0  026.180.45943, Adélia Sedlaczek inscrita 
no CPF ri0  846.913.01948, Mônica T. Variel inscrita no CPF ri°  592.952.609-53, Roseniari 
Chaikoski inscrita no CPF n°039.660.819-11 eNivaldo BUdin inscrito no C?F ri°  026.181.609-
83. 

A r 
L .  

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Mavhado, em 02 dejanelru de 2018, 

Cs 
Budides P?sa 

Prefeito Municipal. 

.... 	 .. 	 ...... 	 .. 	 .., 



999955 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Parand, no uso de suas afribuiç5es legais, conforme o Artigo 77 0  
Item V da Lei Ornica do Município, Rasolve: 

A composiço dos membros da Comissão Permanente de Licitaç&s, a qual cont&n 
os seguintes membros: 

gitr 

LILLAN MACIEL DE OLWEIRA inscrita no CPF n°  026.I30.459-63.Membro 

ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF ri0  846.913.019-68 Membro 

NWALDO BUDIN inscrito no CPF rr 026.181.609-83 -, Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 

.;j.-.,," .... 

.. ._.. .,..,..... 	 ., 	- 	- 



900056 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Telefone: (42) 3554.1222 

CNPJ n° 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO 

N°: 003/2018 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
N°: 78/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 153/2018 
OBJETO: Aquisição de materiais de proteção e segurança. 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 
Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do 

processo licitatório realizado, o qual tem como finalidade a aquisição de materiais 
de proteção e segurança destinados para utilização nas balsas das localidades do 
Foz dAreia  e Palmeirinha, em atendimento a normatização da Marinha. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se 
em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993. 

Contudo, na data de 18 de julho de 2018, a presente licitação em seu item 
01 foi considerada fracassada, tendo em vista que o participante interessado não 
preencheu os requisitos necessários, e em seus itens 02, 03, 04 e 05 foi considerada 
deserta, uma vez que não houve interessados em participar do certame. 

Diante do exposto, configura-se licitação deserta e fracassada, devendo 
ser realizado novo processo licitatório pela Administração. 

Este é o parecer , s.m.j., ficando, no entanto, submetido a apreciação 
superior para quaisquer considerações, 

Cruz Machado, PR, 18 de julho de 2018. 

S1JSANE LE4 KONELL 
OAB/PR 16-474Y 

PROCURADORA DO MUNICIPIO 


